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Denomina o Centro de Saúde da Sede

Aécio Sozo, Presidente da Câmara de Vereadores, no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI
	
	Art. 1º - Fica denominado de CENTRO DE SAÚDE PAULO ZÍLIO, o Centro de Saúde, que compreende a Unidade Básica de Saúde PSF e a Unidade de Saúde de Atenção Básica, localizado na sede do município, na Avenida Duque de Caxias, sito prédios de nº 03 e 07, numa área de 25.900m2. 
	
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de dezembro de 2016.


Aécio Sozo
Em exercício do cargo de Prefeito Municipal




Clarina Elisabeta Klein
Secretária Municipal da Administração
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